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Palavras-chave: 

Checklist

Abstract:

Keywords:
Checklist

1 Introdução

what why who
where when how, 

como; how much
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checklist

2 Termo de referência, projeto básico 
e anteprojeto: conceitos 
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3 Termo de referência e projeto 
básico: quem deve usar e quando
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4 Estudo técnico preliminar 

In verbis
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5 Quadro comparativo dos 
elementos que devem integrar 
o termo de referência, o estudo 

técnico preliminar e o projeto 
básico
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TERMO DE REFERÊNCIA ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR

PROJETO BÁSICO

Particularidades

Instrução normativa TCMSP no 
02/2021: em obras e serviços 
comuns de engenharia: ser 
sempre aprovado por autoridade 
competente.

Instrução normativa TCMSP 
no 02/2021: As licitações 
ou contratações de obras 
e de serviços especiais de 
engenharia e as contratações 
semi-integradas (regime 
de contratação de obras e 
serviços de engenharia em que 
o contratado é responsável 
por elaborar e desenvolver o 
projeto executivo, executar 
obras e serviços de engenharia, 
fornecer bens ou prestar serviços 
especiais e realizar montagem, 
teste, pré-operação e as 
demais operações necessárias 

6o, inciso XXXIII, da lei federal 
no 14.133/2021), deverão ser 
instruídas com projeto básico 
aprovado por autoridade 
competente.

Instrução normativa TCMSP no 
02/2021: Os autores de projeto 
básico, sejam eles contratados 
ou pertencentes ao quadro 
técnico do órgão contratante, 
deverão providenciar a 
Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) ou Registro 
de Responsabilidade Técnica 
(RRT), conforme o caso, 
regulamentados através 

do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia 
(Confea) e do Conselho Federal 
de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU).
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Lei no 14.133/2021: Fundamentar 
a contratação, que consiste na 
referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes 
ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato 
das partes que não contiverem 
informações sigilosas.

natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação.

Instrução normativa TCMSP 
no 02/2021: Fundamentar a 
contratação, com base na 
referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes 
ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, ao extrato 
das partes que não contiverem 
informações sigilosas.

Lei no 14.133/2021: 
(1) (conteúdo 
obrigatório) Descrever 
a necessidade 
da contratação, 
considerado o problema 
a ser resolvido sob 
a perspectiva do 
interesse público; (2) 
Demonstrar a previsão 
da contratação no plano 
de contratações anual, 
sempre que elaborado, 
de modo a indicar o 
seu alinhamento com 
o planejamento da 
administração; (3) 
(conteúdo obrigatório): 
Firmar posicionamento 
conclusivo sobre 
a adequação da 
contratação ao 
atendimento da 
necessidade a que se 
destina.

Lei no 8.666/1993: (1) Ser 
possível licitar obras e serviços 
somente quando houver 
projeto básico aprovado pela 
autoridade competente e 
disponível para exame dos 
interessados em participar do 
processo licitatório.
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Recursos orçamentários

Lei no 14.133/2021: Realizar 
a adequação orçamentária, 
devendo considerar a 
expectativa de consumo anual, 
com observação do seguinte: 
(1) condições de aquisição e 
pagamento semelhantes às do 
setor privado; (2) processamento 
por meio de sistema de 
registro de preços, quando 
pertinente; (3) determinação 
de unidades e quantidades a 
serem adquiridas em função de 
consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, 
sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas, 
admitido o fornecimento 
contínuo; (4) condições de 
guarda e armazenamento que 
não permitam a deterioração do 
material; (5) atendimento aos 
princípios da (5i) padronização, 
considerada a compatibilidade 

técnicas ou de desempenho; 
(5ii) do parcelamento, quando 
for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso; 

mediante a comparação da 
despesa estimada com a prevista 
no orçamento.

Decreto no 10.024/2019: Realizar o 
embasamento para a avaliação do 
custo pela administração pública, a 
partir dos padrões de desempenho 
e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto.

Instrução normativa TCMSP no  
02/2021: Realizar a adequação 
orçamentária.

Lei no 8.666/1993: (1) Prever 
recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem 
executados no exercício 

com o respectivo cronograma; 
(2) estarem as obras e 
serviços contemplados nas 
metas estabelecidas no Plano 
Plurianual.

Te
rm

o 
de

 re
fe

rê
nc

ia
, e

st
ud

o 
té

cn
ico

 p
re

lim
in

ar
, a

nt
ep

ro
je

to
 e

 p
ro

je
to

 b
ás

ico
: u

m
 ch

ec
kl

ist
 d

o 
co

nt
eú

do
 o

br
ig

at
ór

io
 e

 q
ua

l p
eç

a p
ro

ce
ss

ua
l u

sa
r n

as
 li

cit
aç

õe
s e

 co
nt

ra
ta

çõ
es

 p
úb

lic
as

 



17

Si
m

et
ria

Lei no 14.133/2021: 
Realizar o 
levantamento de 
mercado, que consiste 
na análise das 
alternativas possíveis, e 

econômica da escolha 
do tipo de solução a 
contratar.

Lei no 14.133/2021: (1) 
Assegurar viabilidade técnica, 

prazo de execução; (2) Realizar 

e cadastrais, sondagens e 
ensaios geotécnicos, ensaios e 
análises laboratoriais, estudos 
socioambientais e demais dados 
e levantamentos necessários 
para execução da solução 
escolhida; (3) Oferecer as 
informações que possibilitem o 

construtivos, de instalações 
provisórias e de condições 
organizacionais para a obra, sem 
frustrar o caráter competitivo para 
a sua execução.

Lei no 8.666/1993: Apresentar 
o desenvolvimento da solução 
escolhida de forma a fornecer 

todos os seus elementos 
constitutivos com clareza.

Instrução normativa TCMSP no 

2/2021: (1) Realizar levantamentos 

sondagens e ensaios geotécnicos, 
ensaios e análises laboratoriais, 
estudos socioambientais e 
demais dados e levantamentos 
necessários para execução da 
solução escolhida; 

Apresentar informações 
que possibilitem o estudo 

construtivos, de instalações 
provisórias e de condições 
organizacionais para a 
obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua 
execução.
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Sustentabilidade

Nota: Observar o princípio 
do desenvolvimento nacional 
sustentável.

Lei no 14.133/2021: 
Descrever os possíveis 
impactos ambientais 
e as respectivas 
medidas mitigadoras, 
incluídos os requisitos 
de baixo consumo de 
energia e de outros 
recursos, bem como 
logística reversa 
para desfazimento e 
reciclagem de bens 
e refugos, quando 
aplicável.

Nota: Observar 
o princípio do 
desenvolvimento 
nacional sustentável.

Lei no 14.133/2021: Assegurar 
adequado tratamento 
do impacto ambiental do 
empreendimento.

Nota: Observar o princípio 
do desenvolvimento nacional 
sustentável.
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Lei no

o produto, preferencialmente 
conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e 
segurança; (2) Atender ao princípio 
da padronização, considerada a 

estéticas, técnicas ou de 

garantia exigida e as condições de 
manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso.

Lei no 8.666/1993: Dar atenção 
obrigatória, para as compras, 
sempre que possível, (i) à 

a ser adquirido sem indicação 
de marca; (ii) ao princípio da 
padronização, que imponha 

técnicas e de desempenho, 
observadas, quando for o caso, 
as condições de manutenção, 
assistência técnica e garantia 
oferecidas.

Decreto no

o objeto contratual e os métodos 
para a sua execução, vedadas 

irrelevantes ou desnecessárias, 
que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do 
certame.

Instrução normativa TCMSP no 
02/2021: Dar atenção para (i) a 

natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação, 
assim como para a (ii) a descrição 
da solução como um todo, 
considerado o ciclo de vida do 
objeto.

Lei no 14.133/2021: 
Descrever a 
solução como um 
todo, inclusive das 
exigências relacionadas 
à manutenção e à 
assistência técnica, 
quando for o caso; 
(2) Ser possível 
exigir que os serviços 
de manutenção e 
assistência técnica 
sejam prestados 
mediante deslocamento 
de técnico ou 
disponibilizados 
em unidade de 
prestação de serviços 
localizada a distância 
compatível com suas 
necessidades.

Lei no 14.133/2021: Apresentar 
soluções técnicas globais e 

detalhadas, de forma a evitar, 
por ocasião da elaboração 
do projeto executivo e da 
realização das obras e 
montagem, a necessidade de 
reformulações ou variantes 
quanto à qualidade, ao preço e 

Instrução normativa TCMSP no 
02/2021: Apresentar soluções 
técnicas globais e localizadas, 

forma a evitar, por ocasião da 
elaboração do projeto executivo 
e da realização das obras e 
montagem, a necessidade de 
reformulações ou variantes 
quanto à qualidade, ao preço e 
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Lei no 14.133/2021: Determinar 
unidades e quantidades a 
serem adquiridas em função de 
consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, 
sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas, 
admitido o fornecimento contínuo, 
conforme aferição no momento do 
planejamento.

Lei no

para as compras, as unidades 
e as quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo 
e da utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, 
sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas 
de estimação; (2) Atender ao 
princípio do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável 
e economicamente vantajoso, 
seguindo a orientação do 
planejamento; (3) Dar atenção 
obrigatória, para as compras e 
sempre que possível, ao seu 
processamento através de 
sistema de registro de preços e 
subdivisão em tantas parcelas 
quantas necessárias para 
aproveitar as peculiaridades do 
mercado, visando economicidade; 
(4) Dividir as obras, os serviços 
e as compras efetuadas pela 
administração, em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica 
e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da 
economia de escala.

Lei no 14.133/2021: (1) 
(conteúdo obrigatório) 
Estimar as quantidades 
para a contratação, 
acompanhadas das 
memórias de cálculo 
e dos documentos 
que lhes dão suporte, 
que considerem 
interdependências com 
outras contratações, 
de modo a possibilitar 
economia de escala; 
(2) Possibilitar o uso 
de mão de obra, 
materiais, tecnologias 
e matérias-primas 
existentes no local da 
execução, conservação 
e operação do bem, 
serviço ou obra.

Lei no

os tipos de serviços a executar 
e os materiais e equipamentos 
a incorporar à obra, bem 

de modo a assegurar os 
melhores resultados para o 
empreendimento e a segurança 
executiva na utilização do 

destina, considerados os riscos 

frustrar o caráter competitivo 
para sua execução.

Lei no 8.666/1993: (1) Prever a 
inclusão, no objeto da licitação, 
de fornecimento de materiais 
e serviços com previsão de 
quantidades, os quais deverão 
corresponder às previsões 
reais em face da demanda 
pública; (2) dividir as obras, 
os serviços e as compras 
efetuadas pela administração 
em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da 
economia de escala.

Normativa TCMSP no 02/2021: 

a executar e os materiais e 
equipamentos a incorporar 
à obra, bem como suas 

assegurar os melhores resultados 
para o empreendimento e a 
segurança executiva na utilização 

destina, considerados os riscos 

frustrar o caráter competitivo para 
a sua execução.
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Lei no 14.133/2021: (1) Indicar os 
locais de entrega dos produtos 
e das regras para recebimentos 

o caso; (2) Indicar as condições 
de guarda e armazenamento que 
não permitam a deterioração do 
material, na forma estabelecida 
quando do planejamento.

Lei no 8.666/1993: Dar atenção 
obrigatória às condições de 
guarda e armazenamento que 
não permitam a deterioração do 
material.

Decreto no 10.024/2019: Realizar 

necessário.

Instrução normativa TCMSP no 
02/2021: Dar atenção aos critérios 
de medição e de pagamento.

Nota: (1) Atentar às regras do 
sistema de registro de preços, 

das regras constantes do 
Planejamento e Estudo Técnico 
Preliminar; (2) Para entregas 
parceladas, disponibilizar o 

correspondente, notadamente se 
o fornecimento/serviços decorrer 
de Ata de Registro de Preços.

Lei no 14.133/2021: 
(conteúdo obrigatório) 

parcelamento ou não 
da contratação.
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Custo/Orçamento

Lei no 14.133/2021: (1) Estimar 
o valor da contratação, 
acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos 
preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar 
de documento separado e 

condições de aquisição e 
pagamento semelhantes às do 
setor privado, como aferido no 
planejamento.

Lei no 8.666/1993: Dar atenção 
obrigatória às compras, sempre 
que possível, para as condições 
de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado 
e balizar-se pelos preços 
praticados no âmbito dos órgãos 
e entidades da administração 
pública. 

Decreto no 10.024/2019: 
Apresentar o valor estimado do 
objeto da licitação demonstrado 
em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado.

Instrução normativa TCMSP 
no  02/2021: Atentar para 
as estimativas do valor da 
contratação, acompanhadas dos 
preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão 
suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos 
preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar 
de documento separado e 

Lei no 14.133/2021: 
(conteúdo obrigatório) 
Estimar o valor 
da contratação, 
acompanhado dos 
preços unitários 
referenciais, das 
memórias de cálculo e 
dos documentos que 
lhe dão suporte, que 
poderão constar de 

administração optar por 
preservar o seu sigilo 
até a conclusão da 
licitação.

Lei no 14.133/2021: (1) Realizar 
a avaliação do custo da obra; 
(2) Realizar o orçamento 
detalhado do custo global 
da obra, fundamentado em 
quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente 
avaliados, obrigatório 
exclusivamente para os regimes 
de execução (i) da empreitada 
por preço unitário; (ii) da 
empreitada por preço global, 
(iii) da empreitada integral, (iv) 
da contratação por tarefa e (v) 
do fornecimento e prestação 
de serviço associado. Atenção: 
foram excluídas a contratação 
integrada e a contratação 
semi-integrada, sobre as quais, 
pela lei, restou determinado: 
os riscos decorrentes de fatos 
supervenientes à contratação 
associados à escolha da 
solução de projeto básico 
pelo contratado deverão 
ser alocados como de sua 
responsabilidade na matriz de 
riscos.

Lei no 8.666/1993: Existir na 
licitação de obras e serviços 
orçamento detalhado em 
planilhas que expressem a 
composição de todos os seus 
custos unitários.

Instrução normativa TCMSP no 
02/2021: Realizar orçamento 
detalhado do custo global 
da obra, fundamentado em 
quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente 
avaliados, obrigatório 
exclusivamente para empreitada 
por preço unitário, empreitada 
por preço global, empreitada 
integral, contratação por tarefa 
e fornecimento e prestação de 
serviço associado.
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Lei no

forma e critérios de seleção do 
fornecedor.

Decreto no 10.024/2019: Exigir 
a relação dos documentos 

Instrução normativa TCMSP no 
02/2021: Dar atenção à forma 
e aos critérios de seleção do 
fornecedor.

Lei no 14.133/2021: 
Demonstrar a 
ponderação da 
qualidade técnica 
das propostas, 
estabelecendo os 
critérios a serem 
adotados em 
julgamento técnica e 
preço, especialmente 
a (i) serviços técnicos 
especializados 
de natureza 
predominantemente 
intelectual; (ii) serviços 
majoritariamente 
dependentes de 

e de domínio restrito; 
(iii) bens e serviços 
especiais de tecnologia 
da informação e de 
comunicação; (iv) obras 
e serviços especiais 
de engenharia; (v) 
objetos que admitam 

e alternativas e 
variações de execução, 
com repercussões 

concretamente 
mensuráveis sobre 
sua qualidade, 
produtividade, 
rendimento e 
durabilidade, quando 
essas soluções e 
variações puderem 
ser adotadas à livre 
escolha dos licitantes, 
conforme critérios 

no edital de licitação.

Lei no

se haverá liberdade para os 
contratados inovarem em 
soluções metodológicas ou 
tecnológicas.

Instrução normativa TCMSP 
no 02/2021: Permitir, na 
contratação semi-integrada, que 
o projeto básico seja alterado 
mediante prévia autorização da 
administração, desde que não 
altere o objeto da contratação.
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Lei no 14.133/2021: (1) Elaborar 
modelo de gestão do contrato, que 
descreva como a execução do objeto 

os requisitos da contratação, com 

pagamento; (3) Possibilitar ao licitante 
provisoriamente vencedor que realize 
análise e avaliação da conformidade 
da proposta, mediante homologação 
de amostras, exame de conformidade 
e prova de conceito, entre outros testes 
de interesse da administração, de 
modo a comprovar sua aderência às 

para obras, fornecimentos e serviços, 
que seja estabelecida remuneração 
variável vinculada ao desempenho 
do contratado, com base em metas, 
padrões de qualidade, critérios de 
sustentabilidade ambiental e prazos 

modelo de execução do objeto, que 

contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o 
seu encerramento.

Decreto no

o critério de aceitação do objeto; 
(2) os deveres do contratado e do 
contratante; (3) os procedimentos 

contrato ou da ata de registro de 
preços; (4) o prazo para execução do 
contrato; e (5) as sanções previstas 

Lei no 14.133/2021: 
(1) Estabelecer 
as providências a 
serem adotadas 
pela administração 
previamente à celebração 
do contrato, inclusive 
quanto à capacitação 
de servidores ou de 
empregados para 

requisitos da contratação; 
(3) Informar sobre 
contratações correlatas e/
ou interdependentes; (4) 
Informar o demonstrativo 
dos resultados 
pretendidos em termos 
de economicidade e de 
melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, 

disponíveis.

Lei no 14.133/2021: (1) Apresentar 
os subsídios para montagem do 
plano de licitação e gestão da obra, 
compreendidos a sua programação, 
a estratégia de suprimentos, as 

dados necessários em cada caso; 
(2) Se possível, com relação 
ao licitante provisoriamente 
vencedor, realizar análise e 
avaliação da conformidade da 
proposta, mediante homologação 
de amostras, exame de 
conformidade e prova de conceito, 
entre outros testes de interesse 
da administração, de modo a 
comprovar sua aderência às 

em obras, fornecimentos e serviços 
que seja estabelecida remuneração 
variável vinculada ao desempenho 
do contratado, com base em metas, 
padrões de qualidade, critérios de 
sustentabilidade ambiental e prazos 

licitação e no contrato.

Instrução normativa TCMSP no 
02/2021: Conferir subsídios para 
montagem do plano de licitação 
e gestão da obra, compreendidos 
a sua programação, a estratégia 
de suprimentos, as normas de 

necessários em cada caso.

Instrução normativa TCMSP no 02/2021: 
Dar atenção aos (1) requisitos da 
contratação; (2) modelo de execução 

de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início 
até o seu encerramento; e (3) modelo de 
gestão do contrato, que descreve como a 
execução do objeto será acompanhada e 
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Lei federal no 14.133/2021 art. 5o; 
art. 6o, XXIII; art. 17, §3o; art. 40, 
§1o e art. 144.

Lei federal no 8.666/1993 art. 15; 
art. 23, §1o. 

Decreto federal no 10.024/2019 
art. 3o, XI.

Instrução normativa TCMSP no 
02/2021 art. 2o.

Lei federal no 
14.133/2021 art. 5o; art. 
18, §§1o e 2o; art. 25, 
§2o; art. 36, §1o; art. 40, 
§4o e art. 44.

Lei federal no 14.133/2021 art. 
5o; art. 6o, incisos XXV; XXVII, 

o; art. 
22, §4o; art. 46, §2o, e art. 144.

Lei federal no 8.666/1993 
acréscimos no texto com o 
conteúdo do art. 6o, inciso IX; 
art. 7o, §2o e 4o; art. 23, §1o. 

Instrução normativa TCMSP no 
02/2021 art. 4o.

6 Conclusão

checklist

Referências
Decreto federal n  3.555, de 8 de agosto de 2000

Decreto federal n  10.024, de 20 de setembro de 2019

Lei federal n  8.666, de 21 de junho de 1993

Lei federal n  10.406, de 10 de janeiro de 2002.

. Lei federal n  10.520, de 17 de julho de 2002
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Lei federal n  14.133, de 1  de abril de 2021

Leis de Licitações

. A licitação sustentável nas aquisições de material de 
escritório no estado de São Paulo

Termo de referência e projeto básico nas aquisições públicas

A Lei Geral de Licitação 
(LGL) e o Regime Diferenciado de Contratação (RDC)

Orientação Técnica Ot-IBR 006/2016

Orientação técnica OT-IBR 001/2006

Termo de referência:

Instrução normativa n  02, de 28 
de julho de 2021.

Resolução n  12, de 28 de julho de 2021

Notas
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